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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial N° 0007/2018 
Processo Administrativo Nº 0012/2018 

 
 
TIPO: Menor preço  
FORMA DE JULGAMENTO: Por item 
 
O Município de Rodolfo Fernandes/RN inscrito no CNPJ/MF: 08.153.819/0001-09, através 
de seu Pregoeiro, instituído pela Portaria nº 002 de 02 de janeiro de 2018 e sua Equipe de 
Apoio instituído pela Portaria nº 001 de 02 de janeiro de 2018, leva ao conhecimento dos 
interessados que na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e complementar nº. 123 de 14 
de dezembro de 2006 e demais legislação em vigor, fará realizar Processo Licitatório 
Sistema de Registro de Preços (SRP), modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor preço, 
conforme condição que trata do objeto, mediante as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

OBTENÇÃO DESTE EDITAL 
 
LOCAL: Sala de Licitações, sede da prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, Rua 
Manoel Nobre, 49, Centro, Rodolfo Fernandes/RN. Ou através do link: 
http://www.rodolfofernandes.rn.gov.br/licitacao.php 
 
DIAS: de Segunda-Feira à Sexta-Feira 
 
HORÁRIO: 07:00Hs as 13:00Hs  
 
O RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE 
DOCUMENTAÇÃO 
 
LOCAL: Sala da Comissão de Licitação, na Rua Manoel Nobre, 49, Centro, Rodolfo 
Fernandes/RN 
DATA: 08/03/2018 
HORÁRIO: 09:00 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
Email: pmrodolfofernande@uol.com.br 
Fone: (84) 3373-2001 
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1 – DO OBJETO 

Este Certame tem como objeto a Registro de preço para contratação de empresa 
especializada para fornecimento parcelado de material de Limpeza destinado a 
manutenção das ações administrativas da Administração Municipal do município de 
Rodolfo Fernandes/RN., conforme estabelecido no ANEXO I do presente Edital. 
 
2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação, pessoas jurídicas, que preencherem as condições de 
credenciamento constantes deste Edital. 
 
2.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação empresa que tenha sócio 
ou empregado que seja servidor dos Poderes Executivo ou Legislativo do Município de 
Rodolfo Fernandes – RN. 
 
2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
 
I – Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de 
incidir no parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 
 
II - Empresas que estejam reunidas sob consórcio, qualquer que seja a forma de sua 
constituição. 
 
III – Empresas sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
ou insolvência civil; 
 
IV - Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e seus parágrafos; 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO 
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. Este documento deverá 
obrigatoriamente estar autenticada e reconhecida em cartório. 
 
c) tratando-se de microempresas e empresa de pequeno porte, assim qualificadas nos 
termos da Lei Complementar nº. 123/06, os documentos que comprovem esta condição. 
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d) Modelo Referencial de Instrumento de Credenciamento (Modelo Anexo III). 
 
e) Juntamente com o Instrumento de Credenciamento o Licitante deverá fornecer os 
Seguinte Documentos. Copia do Ato constitutivos da Empresa (com suas Alterações 
posteriores); Cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); Cópia de CPF, RG e Comprovante de Residência do Representante 
Legal devidamente autenticados; Procuração (quando for o caso) 
 
3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto. 
 
3.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma empresa credenciada. 
 
3.4 - Não será admitido, em hipótese alguma, o credenciamento depois de encerrado o 
horário limite estabelecido. 
 
3.5 – Depois de realizado o credenciamento, (modelo Anexo III), fora do envelope 01 e 02 
dar-se-á início à sessão de abertura e julgamento das propostas, devendo a licitante 
apresentar ao Pregoeiro declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo V do Edital, fora do envelope 01 e 02. 
 
3.5.1. As declarações de que trata o item 3.5 deverá, OBRIGATORIAMENTE, ser 
apresentada FORA dos Envelopes nºs 1 e 2, sob pena de a empresa ser declarada como 
IMPOSSIBILITADA de participar do certame. 
 
3.5.1.1. A empresa licitante, se preferir, poderá, depois de protocolar os envelopes 01 e 02, 
no inicio da Sessão da Licitação, apresentar à Comissão de Licitação a declaração ora 
tratada, desde que, fora dos referidos envelopes. 
 
3.5.1.2. A apresentação de pleno atendimento aos requisitos de habilitação ao Edital é 
condição para participação do certame, sendo considerado documento obrigatório. A não 
apresentação deste documento, ou sua apresentação em desacordo com o item 3.5.1 fere o 
disposto no artigo 4º, inciso VII da Lei 10.520, sendo vício insanável. 
 
3.5.2. O não credenciamento de representante por parte da licitante, que tenha 
apresentado os Envelopes 01 e 02, bem como a declaração de que trata o item 3.5 na forma 
do subitem 3.5.1 e 3.5.1.1, não gerará a sua desclassificação. 
 
3.5.2.1. No caso tratado acima, ficará a licitante, tão somente, impossibilitada de 
participar da disputa de lance. O mesmo ocorrerá no caso de vício de representação. 
 
3.6 - A ausência do Credenciado, ou representante não credenciado, em qualquer momento 
da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada. 
 
3.7 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo V ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 
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3.8 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis. 
 
3.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte participarão desta licitação 
usufruindo os benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da referida Lei. 
 
4 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1 – O envelope para proposta deverá conter em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres: 
 
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes– RN  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0007/2018 
ENVELOPE Nº. 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de preço para contratação de empresa especializada 
para fornecimento parcelado de material de Limpeza destinado a manutenção das ações 
administrativas da Administração Municipal do município de Rodolfo Fernandes/RN., 
 
4.2 - A Proposta de Preços deverá: 
4.2.1 - Ser apresentada em duas vias, em papel timbrado da empresa, numeradas, 
rubricada em todas as suas páginas, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, 
datada e assinada pelo representante legal ou procurador para o certame, devidamente 
identificado com nome, R.G. e cargo na empresa. O licitante deverá trazer no envelope da 
proposta de preço sua proposta em mídia eletrônica de acordo com a mídia fornecida pelo 
município, solicitação através do e-mail: pmrodolfofernand@uol,com.br. 
 
4.2.2 - Caso os documentos/propostas sejam assinados por procurador, deverá a empresa 
apresentar junto com sua proposta, no envelope nº. 01 procuração com poderes específicos 
para este fim. 
 
4.2.3 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, 
profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicilio e cargo na empresa daquele que assinar. 
 
4.2.4 - Ter validade não inferior a 90 (Noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
4.2.5 - Ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional, expressos em 
algarismos e por extenso. 
 
4.2.6 - PREÇO UNITÁRIO E TOTAL, conforme MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS, 
constante no Anexo IV deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e 
totais, serão considerados os primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso, 
será considerado este último; 
 
4.2.7 – A proposta deverá conter declarações expressas informando que os preços da 
proposta incluem todos os custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos, tributos 
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incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos; 
 
4.2.8 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 
4.2.9 - Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos bens 
serem fornecidos a Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes/RN sem ônus adicionais. 
 
4.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderam às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou que apresentes irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 
 
4.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 
 
5.1 - O Envelope nº. 2 “Documentos para Habilitação” deverá ser apresentado no local, dia 
e hora determinados, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter em sua parte 
externa, os dizeres: 
 
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes– RN  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0007/2018 
ENVELOPE Nº. 02 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de preço para contratação de empresa especializada 
para fornecimento parcelado de material de Limpeza destinado a manutenção das ações 
administrativas da Administração Municipal do município de Rodolfo Fernandes/RN., 
 
5.2 - O Envelope "Documentos para Habilitação" deverá conter a documentação relativa à 
habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à 
regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art.7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. 
 
5.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, assim qualificada, 
deverá a mesma apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação, 
podendo, todavia, existir, no que tange à regularidade fiscal, documento(s) que 
apresente(m) alguma restrição, prosseguindo-se conforme artigo 43, parágrafos 1º e 2º da 
Lei Complementar 123/2006 sem que isto impeça a continuidade de sua participação na 
licitação. 
 
5.4 - O Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura do Município de Rodolfo 
Fernandes – RN, substitui os documentos exigidos para a habilitação da empresa, com 
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exceção daqueles previstos nos subitens 5.7, alíneas “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i”, 5.8, 5.9, 
5.10 e 5.11. 
 
5.5 – A empresa que não possuir Certificado de Registro Cadastral expedido pela 
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes mencionados nos itens acima deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, apresentar no Envelope “Documentos para Habilitação” TODA 
a documentação conforme segue abaixo: 
 
5.5 – A empresa que não possuir Certificado de Registro Cadastral expedido pela 
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes/RN mencionados nos itens acima deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, apresentar no Envelope “Documentos para Habilitação” TODA 
a documentação conforme segue abaixo: 
 
5.6 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 
eleição da diretoria em exercício, ou 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
 
5.7 - REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
 
c) Cópia do Alvará de Licença de Funcionamento; 
 
d) Cópia de CPF, RG e Comprovante de Residência dos sócios e do Representante Legal 
devidamente autenticado; 
 
e) Cópia da Certidão Conjunta negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 
Divida Ativa da União e Débitos Previdenciários; 
 
f) Cópia da Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
 
g) Cópia da Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da 
licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
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h) Cópia da Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 
 
i) Cópia da Certidão negativa de débitos trabalhistas conforme Lei Federal nº 12.440/11. 
 
5.8 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Apresentação de atestado de qualificação técnica, em nome do licitante, emitidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento anterior em 
característica, quantidade e prazo pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
dispensável para empresas que já tenham firmado contrato com a Prefeitura Municipal de 
Rodolfo Fernandes/RN. 
 
5.8.1 – Torna-se FACULTATIVA, aos licitantes que já forneceram à Prefeitura Municipal 
de Rodolfo Fernandes, dentro dos termos e especificações deste Edital, a apresentação da 
qualificação técnica de que trata o item anterior. 
 
5.9 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 
a) Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor do 
Foro da sede da Pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
mesma; 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, 

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor; ou 

(Extrato dos últimos três meses do Simples Nacional caso a empresa não possua Balanço Patrimonial e 

se enquadre nas categorias do MEI, Micro ou EPP e Optante do Simples Nacional) 

 
5.10 - Declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, do 
cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal - Anexo VIII 
(Declaração de não utilização do trabalho de menor de idade). 
 
5.11 - Declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa da não 
existência de fato impeditivo na participação em licitações – Anexo IX (declaração de 
Inexistência de fato Impeditivo). 
 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
6.1 - A documentação acima exigida deverá ser apresentada em original, ou cópias 
autenticadas por cartório competente, pelo Pregoeiro, por servidor Público integrante ou 

não da Equipe de Apoio, à vista do original ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à 
verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. A Administração não se 
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
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alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. Não serão aceitas quaisquer cópias 
efetuadas através de fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham 
ressalvas de que “não são válidas para fins de licitação”. 
 
6.2 – Não será admitida a autenticação de documentos pela Comissão de Licitação no ato 
da abertura do certame ou posteriormente. 
 
6.3 - A documentação acima exigida deverá estar dentro do prazo de validade na data 
prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para 
apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão 
própria, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer 
outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 
 
6.4 - Os documentos que não dependam de prazo de validade ou que não contenham prazo 
de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste Edital, devem ter sido expedidos 
no máximo em até 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para a entrega dos envelopes 
de proposta comercial e de habilitação, indicada no preâmbulo. 
 
6.5 - Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser datados e subscritos por 
seu(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) (nome e R.G.) ou por 
procurador cuja procuração com poderes específicos para este fim estejam no Envelope 01, 
conforme termos da cláusula 4.2.2. 
 
6.6 - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo: 
 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
 
c) se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 
 
6.7 - Os documentos exigidos deverão ser preferencialmente, relacionados, separados, 
colacionados e numerados na ordem estabelecida neste Edital. 
 
6.8 - Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução, por tradutor juramentado, para o idioma pátrio. 
 
6.9 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 
de tal forma que não possam ser entendidos. 
 
6.10 - Após a entrega dos envelopes, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
6.11 - Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma depois de aberto o respectivo 
envelope. 
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6.12 – Ao licitante que desistir da proposta sem motivo justo ou depois de aberto o 
respectivo envelope será, imediatamente, aplicada à sanção prevista neste Edital. 
 
7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta à sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 
duração mínima de 10 (dez) minutos. 
 
7.2 - Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 
estabelecido no Anexo V ao Edital, a Declaração de enquadramento na situação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo VI), os envelopes nº. 01- PROPOSTA 
COMERCIAL e os envelopes nº. 02-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
7.3 - Após declarar encerrada a fase de credenciamento, o pregoeiro comunicará aos 
presentes, na sessão pública da licitação, quais são as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes que poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar nº. 
123/2006. 
7.3.1 - O Pregoeiro decidirá motivadamente a respeito da qualificação das licitantes como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja decisão será publicada juntamente com 
o julgamento da licitação. 
 
7.3.2 - Os documentos de credenciamento e de qualificação das licitantes como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, bem como os envelopes fechados, poderão 
ser rubricados e analisados pelos representantes credenciados que assim o desejarem. 
 
7.4 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, da Declaração constante do Anexo V, 
o Pregoeiro determinará a abertura dos envelopes contendo a proposta comercial 
apresentada pelos participantes. 
 
7.4.1 - O conteúdo dos envelopes abertos será rubricado e analisado pelos membros da 
Comissão, que, após franquear vista das propostas aos representantes das licitantes, 
procederá à desclassificação daquelas que não atenderem às exigências essenciais deste 
Instrumento, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria 
sessão pelo proponente, por simples manifestação de vontade do respectivo representante. 
 
7.5 – O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01, contendo a Proposta de Preços 
e fará uma análise prévia dos preços juntamente com a planilha, visando verificar se os 
mesmos atendem às especificações e demais exigências constantes deste ato convocatório. 
 
7.6 – As propostas que não atendam às exigências deste Edital serão desclassificadas. 
 
7.7 – Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as 
Propostas de Preços dos licitantes pré-classificados de acordo com o Menor preço Por item. 
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7.8 - Serão pré-classificadas apenas aquelas que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente á de Menor preço Por 
item. 
 
7.9 – Havendo menos de três licitantes pré-classificados na condição do item 7.8 e, restando 
outros licitantes desclassificados por este critério, o Pregoeiro pré classificará as melhores 
propostas subsequentes até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 
No caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á sorteio para 
definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
7.10 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
a) seleção da proposta de Menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores aquela; 
 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 
7.11 - Para efeito de seleção será considerado o Menor preço Por item. 
 
7.12 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 
de preços. 
 
7.12.1 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 
 
7.12.2 - Permanecendo o empate, a licitante vencedora será escolhida mediante sorteio. 
 
7.12.3 - Caso não haja etapa de lance e ocorra empate real nas propostas escritas de 
microempresas e empresas de pequeno porte e destas em relação à proposta de menor 
valor, no intervalo de até 5% (cinco por cento) superior, deve o pregoeiro efetuar sorteio, 
não só para fins de classificação, mas também para fins de exercício do benefício do empate 
ficto, conforme item 7.15. 
 
7.13 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de Menor preço. 
 
7.14 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
 
7.15 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 
as selecionadas o último preço ofertado. 
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7.16 – Conforme o artigo 44, § 2º da Lei Complementar nº. 123/2006, caso o Menor preço 
não tenha sido ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado, 
como critério de desempate, preferência de contratação para essas empresas. 
 
7.16.1 - Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
 
7.16.2 – Na ocorrência da situação citada no item anterior a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado. 
 
7.16.3 - Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada pelo 
critério de empate ficto não efetuar o lance, serão convocadas as remanescente, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
7.16.4 - Ocorrendo equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.17 - Se o Menor preço alcançado foi ofertado por microempresa ou empresa de pequeno 
porte, assim qualificada, dar-se-á continuidade ao procedimento sem aplicação do disposto 
no artigo 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
7.17.1. – Se a microempresa ou empresa de pequeno porte declarada vencedora apresentar 
alguma restrição em sua regularidade fiscal, ser-lhe-á aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.17.2 - Será considerado como termo inicial para fins do subitem 7.17.1. o momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame. 
 
7.17.3 - O prazo de que trata o subitem 7.17.1 é improrrogável, exceto em caso de 
comprovada força maior ou caso fortuito. 
 
7.17.4 - A não-regularização prevista no subitem 7.17.1 implicará na decadência do direito 
à contratação, havendo para a licitante a aplicação das penalidades de que trata o art. 81 
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
7.17.5 - No caso da microempresa ou empresa de pequeno porte ter se sagrado vencedora 
da licitação, por ter sido desde logo a mais bem classificada, portanto sem o benefício do 
empate ficto do § 2o do artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/2006 e seja considerada 
inabilitada já no momento da abertura do envelope 2 ou ocorra à situação do subitem 
7.17.4, poderão ser convocadas as licitantes remanescentes na ordem classificatória, para 
o prosseguimento do certame, sem a aplicação do benefício do empate ficto. 
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7.18-Não havendo contratação nos termos dos subitens 7.16.1 a 7.16.4, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.19 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
 
7.20 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do Menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.21 - Considerada aceitável a oferta de Menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
 
7.22 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
7.23 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de Menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
7.24 - Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes que participaram da disputa verbal, 
poderá ser aberta, na mesma ou em outra sessão, nova oportunidade para oferecimento de 
lances verbais pelas licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito nos itens 
7.12 e seguintes deste Edital. 
 
8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.1. O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 
inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e 
constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do material, incluído frete 
até os locais de entrega. 
 
9.2. Serão desclassificadas as propostas, cujos preços sejam incompatíveis com a realidade 
de mercado, assim considerado o valor menor que 70% (setenta por cento) do preço máximo 
de que trata o Anexo I. 
 
9.2.1. A desclassificação de que trata o item 9.2 não engloba toda proposta, ficando 
prejudicada a participação do licitante somente para o item no qual se encontra com o 
preço ínfimo. 
 
9.3. O preço a ser pago ao contratado será o vigente na data da ordem de fornecimento, 
assim considerada a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
9.4. Não haverá reajuste de preço em período inferior a 12 (doze) meses contados da data 
da assinatura da Ata. 
 
9.4.1. Poderá ser concedido reequilíbrio econômico na forma de reajuste, mediante 
solicitação da detentora, desde que seu pedido esteja acompanhado de documentos que 
comprovem significativa variação de preços do mercado. Esta variação tem ser apta a 
tornar excessivamente oneroso o cumprimento dos termos do contrato pela detentora. 
 
9.4.2. O pedido da detentora deve ser formulado por escrito e protocolado com a 
identificação do procedimento licitatório a que se refere para que corra dentro do mesmo 
procedimento. A Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes analisará o pedido e os 
documentos juntados. 
 
10 - DO FORNECIMENTO 
 
10.1. O material objeto desta licitação deverá ser entregue conforme solicitação da 
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes em conformidade com Anexo I deste edital. 
 
10.1.1. O não cumprimento da entrega do material sujeitará a empresa fornecedora às 
penalidades cabíveis. 
 
10.2. O transporte para entrega do material ficará a cargo da Contratada. 
 
11 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
11.1. O preço do objeto/material ofertado é fixo e irreajustável. 
 
11.2. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação do 
início da entrega do material licitado, mediante a apresentação de Nota Fiscal de 
Compra/Prestação Serviço contendo a descrição, quantidades, preços unitários e o valor 
total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se 
houver, e dos encargos sociais. 
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11.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo estipulado no item 11.2, passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação. 
 
11.4. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de 
habilitação quanto à situação de regularidade da empresa. 
 
 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:  
5 - 2 . 2001 . 4 . 122 . 2 . 2.2 . 0 . 339030 Material de Consumo 
27 - 2 . 2002 . 4 . 122 . 2 . 2.3 . 0 . 339030 Material de Consumo 
67 - 2 . 2006 . 12 . 122 . 2 . 2.7 . 0 . 339030 Material de Consumo 
119 - 2 . 2007 . 15 . 451 . 4 . 2.23 . 0 . 339030 Material de Consumo 
120 - 2 . 2007 . 15 . 451 . 4 . 2.23 . 0 . 339030 Material de Consumo 
130 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 3 . 2.13 . 0 . 339030 Material de Consumo 
131 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 3 . 2.13 . 0 . 339030 Material de Consumo 
186 - 2 . 2008 . 20 . 122 . 9 . 2.25 . 0 . 339030 Material de Consumo 
196 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 3 . 2.17 . 0 . 339030 Material de Consumo 
225 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 3 . 2.18 . 0 . 339030 Material de Consumo 
226 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 3 . 2.18 . 0 . 339030 Material de Consumo 
269 - 2 . 2015 . 4 . 122 . 17 . 2.36 . 0 . 339030 Material de Consumo 
294 - 4 . 4002 . 8 . 241 . 25 . 2.48 . 0 . 339030 Material de Consumo 
300 - 4 . 4002 . 8 . 244 . 21 . 2.49 . 0 . 339030 Material de Consumo 
309 - 2 . 2013 . 27 . 812 . 2 . 2.34 . 0 . 339030 Material de Consumo 
335 - 2 . 2014 . 13 . 122 . 13 . 2.35 . 0 . 339030 Material de Consumo 
356 - 4 . 4002 . 8 . 244 . 30 . 2.52 . 0 . 339030 Material de Consumo 
357 - 4 . 4002 . 8 . 244 . 30 . 2.52 . 0 . 339030 Material de Consumo 
365 - 4 . 4002 . 8 . 241 . 21 . 2.53 . 0 . 339030 Material de Consumo 
380 - 4 . 4002 . 8 . 244 . 24 . 2.55 . 0 . 339030 Material de Consumo 
381 - 4 . 4002 . 8 . 244 . 24 . 2.55 . 0 . 339030 Material de Consumo 
396 - 4 . 4002 . 8 . 244 . 30 . 2.57 . 0 . 339030 Material de Consumo 
397 - 4 . 4002 . 8 . 244 . 30 . 2.57 . 0 . 339030 Material de Consumo 
447 - 3 . 3002 . 10 . 122 . 20 . 2.38 . 0 . 339030 Material de Consumo 
571 - 3 . 3002 . 10 . 302 . 15 . 2.45 . 0 . 339030 Material de Consumo 
572 - 3 . 3002 . 10 . 302 . 15 . 2.45 . 0 . 339030 Material de Consumo 
573 - 3 . 3002 . 10 . 302 . 15 . 2.45 . 0 . 339030 Material de Consumo 
 
13. DA GARANTIAS DOS PRODUTOS 
 
13.1. O aceite/aprovação do material pela Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes se 
dará somente após vistoria realizada por equipe designada pela mesma, conforme o que 
consta no anexo I deste edital. 
 
13.2. O Aceite de que trata o item 13.1 não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA por vícios de quantidade ou desatendimento as especificações técnicas 
exigidas no Edital ou atribuídas pela CONTRATADA verificados posteriormente, 
garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
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14 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 
 
O prazo contratual começará a fluir a partir da assinatura da respectiva Ata, podendo ser 
prorrogado ou renovado mediante acordo entre as partes, desde que preenchido os 
requisitos legais. 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
 
15.3 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
 
15.4 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
15.5 - O resultado do presente certame será divulgado no Jornal Oficial do Município, 
afixados no mural de avisos da sede da Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes e no 
site oficial do Município. 
15.6 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, da mesma 
forma, também serão publicados no Jornal Oficial do Município, afixados no mural de 
avisos da sede da Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes e no site oficial do Município. 
 
15.7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
15.8 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 
até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
 
15.9 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
15.10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
15.11 - Integram o presente Edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço 
Anexo III – Modelo referencial de instrumento de credenciamento 
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Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços 
Anexo V – Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação 
Anexo VI – Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento Na Situação De 
Microempresa/Empresa De Pequeno Porte e Inexistência De Fatos Supervenientes 
Anexo VII - Modelo de Procuração para credenciamento 
Anexo VIII – Declaração que não emprega menor 
Anexo IX – Modelo Referencial de Declaração de Fato Impeditivo 
 
15.12 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Apodi, Estado do Rio Grande do 
Norte. 
 
15.13 – As demais declarações exigidas neste edital devem ser apresentadas pelas 
proponentes independentes da não apresentação de modelo nos anexos deste Edital. 
 
15.14 – A não apresentação de qualquer declaração exigida neste edital, com modelos em 
anexo ou não, ensejará a desclassificação da licitante. 
 
 
Rodolfo Fernandes/RN, 22/02/2018. 
 
 
 

___________________________________ 

ALAN CASSIO MONTEIRO MEDEIROS 

Pregoeiro 

 

 

Estou de acordo com este edital. 

 

______________________________________ 

FRANCISCO WILSON DE FREITAS REGO FILHO 

Prefeito do Município de Rodolfo Fernandes 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 0007/2018 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: 
 
Constitui objeto deste PREGÃO do tipo Menor preço Por item, sendo registro de preços 
para Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de material de Limpeza destinado a manutenção das ações administrativas da 
Administração Municipal do município de Rodolfo Fernandes/RN., conforme estabelecido 
no ANEXO I do presente Edital. 
 
2 - QUANTIDADE ESTIMADA 
Os quantitativos presentes neste termo suprirão as necessidades desta Municipalidade, e 
foram obtidos a partir de minucioso estudo realizado, tendo em vista as aquisições e o 
consumo do material de consumo realizado em período semelhante. Assim, baseado em 
observações pregressas e em previsões para o futuro obteve-se os elementos constantes 
deste Termo de Referência. 
 
3 - ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Justifica-se ainda a elaboração da Ata de Registro de Preços, ante a possibilidade de que 
seja reduzido o fracionamento de despesas, diminuindo-se consideravelmente o número de 
compras através   de dispensas o que com certeza, redundará em notável economia para a 
Administração Pública. 
 
4 - PRAZOS DE VALIDADE  
Os prazos de validade, quando não expressos na própria descrição dos itens, não poderão 
ser inferiores a 06 (seis) meses. Os licitantes deverão fornecer os produtos objeto deste 
TERMO DE REFERÊNCIA, com prazo de validade igual ou superior a 80% do prazo de 
validade total de cada item ofertado. 
 
5 - DA ENTREGA 
A entrega dos produtos será imediata, contados da data do recebimento da requisição 
emitida pela Secretaria requisitante e Nota de Empenho. A entrega será feita no 
almoxarifado municipal, no horário compreendido entre 07 e 13 horas, em dias úteis; 
 
6 - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado 30 dias de acordo com a entrega do objeto ora licitado após a 
solicitação da Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, em dias úteis, após 
apresentação da nota devidamente visada e atestada pela Secretária solicitante, ou 
qualquer outro servidor designado para tal fim. 
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7 - RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
A Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, deverá designar um servidor que ficará 
responsável pelo recebimento e conferência dos produtos requisitados, nesta Licitação no 
qual as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes 
informações: 
A) Identificação do produto 
B) Marca; 
C) Nome e endereço do fabricante; 
D) Embalagem original e intacta; 
E) Data de validade (tempo de vida útil); 
F) Data de fabricação. 
 
8. Especificação técnica e preço máximo Por item: 
 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 
licita

da 

Valor 
unitári
o (R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 2720 - Agua sanitária 1 litro para o 
doméstico, embalagem plástica, 
resistente, tampa com lacre para 
permitir uma boa vedação da 
embalagem. Especificação:Agua 
sanitária 1 litro para o uso doméstico, 
embalagem plástica, resistente, tampa 
com lacre para permitir uma boa 
vedação da embalagem. Composição: 
hipoclorito de sódio e água; teor de cloro 
ativo: 2,0% a 2,5% p/p. A embalagem 
deverá constar a data de fabricação, data 
de validade do produto e demais dizeres 
obrigatórios, conforme legislação vigente. 

UNID 5.010  1,85  9.268,50 

2 2721 - Álcool em gel etílico, em 70% 
(63,32 jnpm, 702gl), indicado para 
assepsia complementar das mãos. 
Embalagem de 500ml. Especificação: 
Álcool em gel etílico, em 70% (63,38 
inpm, 70Sgl), indicado para assepsia 
complementar das mãos. Embalagem de 
500ml. Na embalagem deverá constar a 
data de fabricação, validade e número do 
lote. 

UNID 1.193  7,55  9.007,15 

3 2722 - Álcool, tipo etílico hidratado, 
concentração 92,8 INPM. Aplicação: uso 

UNID 866  8,70  7.534,20 
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doméstico. Frasco de 1 litro. 
Especificação: Álcool, tipo etílico 
hidratado, concentração 92,8 INPM. 
Aplicação: uso doméstico. Frasco de 1 
litro. 

4 2726 - Avental Corine Cores Variadas 
tamanho Unico 63 cm x 73 cm 
Especificação:Avental Corine Cores 
Variadas tamanho Unico 63 cm x 73 cm 

UNID 106  4,55  482,30 

5 2727 - Bacia Pote Plástica Canelada 
Grande Gigante Top 100 Litros 
Especificação:Bacia Pote Plástica 
Canelada Grande Gigante Top 100 
Litros 

UNID 71  27,55  1.956,05 

6 2728 - Bacia Pote Plástica Canelada 
Grande Gigante Top 20 Litros 
Especificação:Bacia Pote Plástica 
Canelada Grande Gigante Top 20 Litros 

UNID 99  9,59  949,41 

7 2729 - Bacia Pote Plástica Canelada 
Grande Gigante Top 50 Litros 
Especificação: Bacia Pote Plástica 
Canelada Grande Gigante Top 50 Litros 

UNID 77  17,59  1.354,43 

8 2730 - Bacia Pote Plástica Canelada 
Grande Gigante Top 80 Litros 
Especificação: Bacia Pote Plástica 
Canelada Grande Gigante Top 80 Litros 

UNID 70  26,50  1.855,00 

9 2731 - Balde, material plástico, 
capacidade de 12 litros, material alça 
arame galvanizado, cor natural 
Especificação: Balde, material plástico, 
capacidade de 12 litros, material alça 
arame galvanizado, cor natural 

UNID 202  7,69  1.553,38 

10 2732 - Balde, material plástico, 
capacidade de 15 litros, material alça 
arame galvanizado, cor natural 
Especificação: Balde, material plástico, 
capacidade de 15 litros, material alça 
arame galvanizado, cor natural 

UNID 230  8,14  1.872,20 

11 2733 - Carrinho Coletor de Lixo CC de 
120 e 240 litros são produtos fabricados 
com Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD) Virgem. Especificação: O 

UNID 37  339,00  
12.543,0

0 
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Carrinho Coletor de Lixo CC de 120 e 
240 litros são produtos fabricados com 
Polietileno de Alta Densidade (PEAD) 
Virgem. As rodas do carrinho coletor são 
feitas com borrachas maciça. Os 
carrinhos coletores de lixo sem pedal são 
resistentes a altos impactos, raios ultra 
violetas (UV), intempéries e repetidas 
lavagens. As Lixeiras Coletoras de Lixo 
de 120 e 240 litros atendem as mais 
rigorosas normas da vigilância sanitária, 
trazendo segurança, confiabilidade e 
durabilidade aos seus compradores. 
Cores disponíveis: Verde, azul, vermelho, 
amarelo, cinza, laranja, preta, branca. 
Estrutura é de FÁCIL MONTAGEM. 
Modelo Europeu Especificações 
Dimensão: Carrinho Coletor color 120L: 
890 x 555 x 465mm Carrinho coletor 2 
rodas. Sem pedal frontal. Materiais: 
PEAD. - Dados Técnicos: Capacidade 
(Kg): 48 Capacidade (litros): 120 
Dimensões (Altura x Diâmetro) (mm): 
890 x 555 x 465 Peso (Kg): 10, Referência 
Nowak: 307 CARRO COLETOR 120 
VERDE Garantia: 3 meses 

12 2734 - Cesto Para Papel 18L Telado, 
Capacidade Para 18 Litros, fabricado em 
metal, sendo mais durável Especificação: 
Cesto Para Papel 18L Telado, 
Capacidade Para 18 Litros, fabricado em 
metal, sendo mais durável 

UNID 130  9,95  1.293,50 

13 2735 - Cesto plástico telado com 
capacidade de 9 litros Especificação: 
Cesto plástico telado com capacidade de 
9 litros 

UNID 159  4,59  729,81 

14 2736 - Colonia Infantil testada 
dermatologicamente acondicionado em 
frascos com no minimo 220 ml. 
Especificação: Colonia Infantil testada 
dermatologicamente acondicionado em 
frascos com no minimo 220 ml. 

UNID 100  9,50  950,00 
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15 2737 - Corda para varal, material nylon, 
resistente. Pacote com 10 metros 
Especificação:Corda para varal, material 
nylon, resistente. Pacote com 10 metros 
310 

UNID 69  1,50  103,50 

16 2738 - Creme para pentear 
desembaraçante infantil sem enxagúe 
testado dermatologicamente, com Bico 
Dosador acondicionado em frascos com 
no minimo 300ml. Especificação: Creme 
para pentear desembaraçante infantil 
sem enxagúe testado 
dermatologicamente, com Bico Dosador 
acondicionado em frascos com no minimo 
300ml. 

UNID 50  6,89  344,50 

17 2739 - Desinfetante citrus composição; 
Água, ingrediente ativo, formol, sabão 
trietanolamina, álcool etílico, perfume, 
EDTA e corante - 2 litros. Especificação: 
Desinfetante citrus composição; Água, 
ingrediente ativo, formol, sabão 
trietanolamina, álcool etílico, perfume, 
EDTA e corante - 2 litros. 

UNID 2.940  3,65  
10.731,0

0 

18 2740 - Desodorizador de ambientes 
Embalagens de 360 ml na versão 
Lavanda ingredientes Cloreto de alquil 
dimetil benzil amónio 0,07% e 
composição Ingrediente  Especificação: 
Desodorizador de ambientes Embalagens 
de 360 ml na versão Lavanda 
ingredientes Cloreto de alquil dimetil 
benzil amónio 0,07% e composição 
Ingrediente ativo, soiubilizantes, 
coadjuvantes, perfume e butano/propano. 

UNID 797  8,60  6.854,20 

19 2741 - Desodorizador sanitário, refil. 
Aspecto físico: tablete sólido de 35g. 
Aplicação: para vaso sanitário. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados  Especificação: Desodorizador 
sanitário, refil. Aspecto físico: tablete 
sólido de 35g. Aplicação: para vaso 
sanitário. A embalagem deverá conter 

UNID 1.560  1,64  2.558,40 
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externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote 

20 2742 - Detergente para louças, 
biodegradável, consistente. Aplicação: 
remoção de gorduras de louças, talheres 
e panelas. Aroma natural. Frasco de 
500ml. Especificação: Detergente para 
louças, biodegradável, consistente. 
Aplicação: remoção de gorduras de 
louças, talheres e panelas. Aroma 
natural. Frasco de 500m!. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade 

UNID 2.256  1,64  3.699,84 

21 2743 - Escova de Cabelo Infantil 
Especificação: Escova de Cabelo Infantil 

UNID 20  4,50  90,00 

22 2746 - Esponja de aço para Lavar Louças 
Material palha de aço, composição aço 
carbono, formato retangular, pacote 
contendo 08 esponjas de aço 
Especificação: Esponja de aço para Lavar 
Louças Material palha de aço, 
composição aço carbono, formato 
retangular, pacote contendo 08 esponjas 
de aço 

UNID 1.351  1,30  1.756,30 

23 2747 - Esponja multiuso espuma 
1100mm x 75mm x 20mm. Manta 
abrasiva de alta qualidade, o adesivo 
deverá ser à base d'água e não conter 
solventes orgânicos Especificação: 
Esponja multiuso espuma 1100mm x 
75mm x 20mm. Manta abrasiva de alta 
qualidade, o adesivo deverá ser à base 
d'água e não conter solventes orgânicos, 
composição: espuma de poliuretano e 
fibra sintética com abrasivo 

UNID 1.044  1,15  1.200,60 

24 2748 - Esponja para Banho Infantil, 
macia, durável, não machuca a pele 
Especificação: Esponja para Banho 
Infantil, macia, durável, não machuca a 
pele, dermatologicamente testado 
Hipoalergênico, composição esponja de 

UNID 30  4,14  124,20 
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poliuretano, medindo aproximadamente 
15cm altura x 12cm largura x 3,5 cm 
espessura, embalado em embalagem 
plastica individualmente, gravada na 
embalagem a descrição do produto 

25 2749 - Flanela para limpeza, 100% de 
algodão, cor amarela de tom forte, lisa, 
medindo 56x38cm. Especificação: 
Flanela para limpeza, 100% de algodão, 
cor amarela de tom forte, lisa, medindo 
56x38cm. 

UNID 606  2,00  1.212,00 

26 2750 - Fósforo, maço com 10 caixas. 
Caixa em madeira com lixa, contendo 40 
palitos medindo 4 cm. Especificação: 
Fósforo, maço com 10 caixas. Caixa em 
madeira com lixa, contendo 40 palitos 
medindo 4 cm. 

UNID 289  2,50  722,50 

27 2753 - Fralda Pediátrica descartável 
tamanho grande, com gel, tripla 
proteção, de formato anatômico de 
cintura ajustável, dotada de recortes nas 
pernas Especificação: Fralda Pediátrica 
descartável tamanho grande, com gel, 
tripla proteção, de formato anatômico de 
cintura ajustável, dotada de recortes nas 
pernas, com ajuste perfeito e livre de 
vazamentos, camada interna e externa 
perfeitamente sobreposta, com bordas 
unidas entre si, fixando a camada 
intermediaria, evitando seu 
deslocamento durante o uso. sistema de 
blockgel com canais ativos e ph 
balanceado, que permita a distribuição 
rápida da urina, mantendo a pele da 
crianca seca e livre de assaduras; com 
filme de polietileno, polpa de celulose, 
polímero superabsorvente, não tecido de 
polipropile no, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe 
vera, vitamina e, adesivo termoplástico, 
fios de elástico, fitas adesivas; devera ser 
dotada de faixa multí-ajustavel de 2 tiras 

UNID 200  5,69  1.138,00 
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adesivas abre-fecha, devidamente 
impregnada de substancia aderente 
antialérgica, possuindo nas 
extremidades pequena dobradura que 
permita preservar sua adesividade e o 
fácil manuseio; componentes atóxicos 
não propensos a causar irritação em 
contato com a peie. Data de fabricação e 
prazo de validade impressa na 
embalagem 

28 2754 - Fralda Pediátrica Descartável 
tamanho média, com gel, tripla proteção, 
de formato anatômico de cintura 
ajustável, dotada de recortes nas pernas 
Especificação: Fralda Pediátrica 
Descartável tamanho média, com gel, 
tripla proteção, de formato anatômico de 
cintura ajustável, dotada de recortes nas 
pernas, com ajuste perfeito e livre de 
vazamentos, camada interna e externa 
perfeitamente sobreposta, com bordas 
unidas entre si, fixando a camada 
intermediaria, evitando seu 
deslocamento durante o uso. sistema de 
blockgel com canais ativos e ph 
balanceado, que permita a distribuição 
rápida da urina, mantendo a pele da 
criança seca e livre de assaduras; com 
filme de polietileno, polpa de celulose, 
polímero superabsorvente, não tecido de 
polipropile no, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe 
vera, vitamina e, adesivo termoplástico, 
fios de elástico, fitas adesivas; devera ser 
dotada de faixa multi-ajustavel de 2 tiras 
adesivas abre-fecha, devidamente 
impregnada de substancia aderente 
antialérgica, possuindo nas 
extremidades pequena dobradura que 
permita preservar sua adesividade e o 
fácil manuseio; componentes atóxicos 
não propensos a causar irritação em 

UNID 200  5,69  1.138,00 
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contato com a pele. Data de fabricação e 
prazo de validade impressa na 
embalagem. 

29 2755 - Fralda Pediátrica descartável 
tamanho pequeno, com gel, tripla 
proteção, de formato anatômico de 
cintura ajustável, dotada de recortes nas 
pernas Especificação: Fralda Pediátrica 
Descartável tamanho média, com gel, 
tripla proteção, de formato anatômico de 
cintura ajustável, dotada de recortes nas 
pernas, com ajuste perfeito e livre de 
vazamentos, camada interna e externa 
perfeitamente sobreposta, com bordas 
unidas entre si, fixando a camada 
intermediaria, evitando seu 
deslocamento durante o uso. sistema de 
blockgel com canais ativos e ph 
balanceado, que permita a distribuição 
rápida da urina, mantendo a pele da 
criança seca e livre de assaduras; com 
filme de polietileno, polpa de celulose, 
polímero superabsorvente, não tecido de 
polipropile no, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe 
vera, vitamina e, adesivo termoplástico, 
fios de elástico, fitas adesivas; devera ser 
dotada de faixa multi-ajustavel de 2 tiras 
adesivas abre-fecha, devidamente 
impregnada de substancia aderente 
antialérgica, possuindo nas 
extremidades pequena dobradura que 
permita preservar sua adesividade e o 
fácil manuseio; componentes atóxicos 
não propensos a causar irritação em 
contato com a pele. Data de fabricação e 
prazo de validade impressa na 
embalagem. 

UNID 200  5,69  1.138,00 

30 2756 - Guardanapo de papel, material 
celulose, largura 22, comprimento 22, 
folha simples de cor branca (100% 
branca), macio. Pacote com 50 unidades. 

UNID 638  1,00  638,00 
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Especificação: Guardanapo de papel, 
material celulose, largura 22, 
comprimento 22, folha simples de cor 
branca (100% branca), macio. Pacote com 
50 unidades. 

31 2757 - Hastes flexíveis cotonetes 
inquebráveis, pontas de algodão caixa 
Especificação: Hastes flexíveis 
contonetes inquebráveis, pontas de 
algodão caixa 

UNID 100  1,20  120,00 

32 2758 - Isqueiro grande - primeira linha.  
Especificação: Isqueiro grande- primeira 
linha 

UNID 245  3,50  857,50 

33 2760 - Lenço umedecido, não tecido, com 
dimensões 15x13cm, na cor branca, 
fragrância suave. A embalagem deverá 
conter: identificação do produto. 
Especificação: Lenço umedecido, não 
tecido, com dimensões 15x13cm, na cor 
branca, fgragrância suave. A embalagem 
deverpa conter: identificação do produto, 
composição do produto, marca do 
fabricante, datas de fabricação e de 
validade. 

UNID 50  3,50  175,00 

34 2761 - Limpa piso uso direto piso 
laminado 750ml, ideal para pisos 
laminados, com fragrância delicada de 
Lavanda e alfazema que oferece 
sensação de limpeza Especificação: 
Limpa piso uso direto piso laminado 
750ml, ideal para pisos laminados, com 
fragrância delicada de lavanda e 
alfazema que oferece sensação de 
limpeza e recrescência. Secagem rápida e 
com ferfume de longa duração. 

UNID 671  2,35  1.576,85 

35 2762 - Limpa vidro, tipo líquido. Cor 
incolor/azul. Frasco plástico de 500ml, 
com gatilho. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação. 
Especificação: Limpa vidro, tipo líquido. 
Cor incolor/azul. Fraco, com gatilho. A 

UNID 298  3,24  965,52 
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embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação. 

36 2763 - Loção Cremosa hidratante 
Infantil, testada dermatologicamente, 
com extrato natural de Aveia(ativo 
nutriente e rico em vitaminas), Óleo de 
Amêndoas. Especificação: Loção 
Cremosa hidratante Infantil, testada 
dermatologicamente, com extrato 
natural de Aveiafativo nutriente e rico 
em vitaminas), Óleo de Amêndoas e 
Bisabololfcalmante dérmico natural), 
que protege e hidrata a pele mantendo-a 
macia e perfumada especificações do 
produto constar no rotulo da embalagem, 
acondicionado em frascos plásticos com 
no minimo 200 ml 

UNID 100  8,50  850,00 

37 2764 - Lustra móveis. Emulsão aquosa 
cremosa, perfumada, para aplicação em 
móveis e superfícies lisas. Aromas 
diversos. Frasco plástico de 200ml.  
Especificação: Lustra móveis. Emulsão 
aquosa cremosa, perfumada, para 
aplicação em móveis e superfície lisas. 
Aromas diversos. Frasco plástico de 
200ml com bico econômico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação. 

UNID 223  3,69  822,87 

38 2765 - Luva para limpeza. Composição: 
borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada, com 
superfície externa antiderrapante. 
Tamanho grande. Especificação: Luva 
para limpeza. Composição: borracha de 
látex natural, com revestimento interno, 
reforçada, com superfície externa 
antiderrapante. Tamanho grande. 
Deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 13.393. 

UNID 158  5,44  859,52 

39 2766 - Luva para limpeza. Composição: 
borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada, com 

UNID 86  5,44  467,84 
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superfície externa antiderrapante. 
Tamanho médio. Especificação: Luva 
para limpeza. Composição: borracha de 
látex natural, com revestimento interno, 
reforçada, com superfície externa 
antiderrapante. Tamanho médio. Deverá 
estar em conformidade com as normas 
da ABNT NBR 13.393. 

40 2767 - Luva para limpeza. Composição: 
borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada, com 
superfície externa antiderrapante. 
Tamanho pequeno. Especificação: Luva 
para limpeza. Composição: borracha de 
látex natural, com revestimento interno, 
reforçada, com superfície externa 
antiderrapante. Tamanho pequeno. 
Deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 13.393 

UNID 86  5,44  467,84 

41 2769 - Mata Rato Veneno Raticida Pó. 
Especificação: Mata Rato Veneno 
Raticida Pó 

UNID 304  1,10  334,40 

42 2770 - Naftalina em Bola 50g - 72 
unidades. Especificação: Naftalina em 
Bola 50g - 72 unidades 

UNID 713  1,20  855,60 

43 2771 - Pá Lixo Galvanizada Cabo Curto 
40cm Triângulo. Especificação: Pá Lixo 
Galvanizada Cabo Curto 40cm Triângulo 

UNID 156  7,39  1.152,84 

44 2773 - Pano de chão, pacote com 03 
unidades para limpeza geral Ótima 
qualidade e medida 30 cm x 58 cm 100% 
algodão. Especificação: Pano de chão, 
pacote com 03 unidades para limpeza 
geral Ótima qualidade e medida 30 cm x 
58 cm 100% algodão 

UNID 675  6,74  4.549,50 

45 2774 - Papel higiênico 30 metros folha 
simples. 100% de fibras naturais, neutro, 
branco, macio, picotado e gofrado, de alta 
qualidade. Medindo 30 m x 10 cm. 
Especificação: Papel higiênico 30 metros 
folha simples. 100% de fibras naturais, 
neutro, branco, macio, picotado e 

UNID 2.347  0,60  1.408,20 
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gofrado, de alta qualidade. Medindo 30 
m x 10 cm. pacote com 04 unidades 

46 2776 - Rodo de plástico 1 metro, cabo de 
madeira, plastificado, borrachas porosas 
duplas, ponteira de plástico para 
rosqueamento do cabo. Especificação: 
Rodo de plástico 1 metro, cabo de 
madeira, plastificado, borrachas porosas 
duplas, ponteira de plástico para 
rosqueamente de cabo 

UNID 238  3,40  809,20 

47 2777 - Rodo de plástico 40 cm duplo, cabo 
de madeira, plastificado, borrachas 
porosas duplas, ponteira de plástico para 
rosqueamento do cabo. Especificação: 
Rodo de plástico 40 cm duplo, cabo de 
madeira, plastificado, borrachas 
|porosas duplas, ponteira de plástico 
para rosqueamento do cabo 

UNID 238  3,40  809,20 

48 2778 - Rodo de plástico 60 cm duplo, cabo 
de madeira, plastificado, borrachas 
porosas duplas, ponteira de plástico para 
rosqueamento do cabo. Especificação: 
Rodo de plástico 60 cm duplo, cabo de 
madeira, plastificado, borrachado 
porosas duplas, ponteira de plástico para 
rosqueamento do cabo. 

UNID 377  9,50  3.581,50 

49 2779 - Sabão em barra, de glicerina, 
200g. Embalado em saco plástico, EB 
56/54 da ABNT, contendo 05 unidades. 
Especificação: Sabão em barra de 
glicerina 200g. Emabaldo em saco 
plástico, EB 56/54 da ABNT, contendo 05 
unidades 

UNID 1.128  1,00  1.128,00 

50 2780 - Sabão em barra, de glicerina, 
400g. Embalado em saco plástico. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação. Especificação: 
Sabão em barra, de glicerina 400g. 
Embalado em saco plástico. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência 

UNID 1.238  2,24  2.773,12 
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51 2782 - Sabão em pó. Para lavar roupas e 
limpeza em geral produto de 1ª linha, 
embalagem caixa de 500gm. 
Especificação: Sabão em pó. Para lavar 
roupas e limpeza em geral produto de 1ª 
linha, embalagem caixa de 500gm. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação 

UNID 2.812  3,99  
11.219,8

8 

52 2784 - Sabonete infantil em tablete 
glicerinado. Especificação: Sabonete 
infantil em tablete glicerinado. 

UNID 100  1,85  185,00 

53 2785 - Sabonete líquido 1 litro, aroma 
erva-doce, bombona de 05 litros, próprio 
para uso em saboneteiras com 
reservatório, perfeito para o uso diário. 
Especificação: Sabonete líquido 1 litro, 
aroma erva-doce, bombona de 05 litros, 
próprio para uso em saboneteiras com 
resevatório, perfeito para uso diário, com 
alto poder espumante. 

UNID 141  5,24  738,84 

54 2787 - Sabonete, em tablete, uso adulto, 
de fragrância suave. O sabonete deverá 
possuir grande poder espumante, ser 
cremoso o suficiente para não 
desenvolver  Especificação: Sabonete, em 
tablete, uso adulto, de fragrância suave. 
O sabonete deverá possuir grande poder 
espumante, ser cremoso o suficiente para 
não desenvolver rachaduras ao longo do 
tempo de sua utilização, formar o 
mínimo de massa gelatinosa que leva ao 
seu amolecimento precoce e não causar 
irritabilidade dérmica. Embalagem: 
pacote com 01 unidade de 90g. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação 

UNID 882  1,30  1.146,60 

55 2788 - Saco para lixo, na cor azul, 
capacidade 100 litros, confeccionado em 
polietileno, resistente a ruptura, 
punctura e vazamento, impermeável. 
Especificação: Saco para lixo, na cor 
azul, capacidade 100 litros, 

pct 2.241  23,29  
52.192,8

9 
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confeccionado em polietileno, resistente 
a ruptura, punctura e vazamento, 
impermeável. Embalagem plástica 
transparente contendo 100 unidades. Na 
embalagem deverá conter dados de 
identificação do fabricante. 

56 2789 - Saco para lixo, na cor azul, 
capacidade 30 litros, confeccionado em 
polietileno, resistente a ruptura, 
punctura e vazamento, impermeável. 
Especificação: Saco para lixo, na cor 
azul, capacidade 30 litros, confeccionado 
em polietileno, resistente a ruptura, 
punctura e vazamento, impermeável. 
Embalagem plástica transparente 
contendo 100 unidades. Na embalagem 
deverá conter dados de identificação do 
fabricante. 

pct 1.626  19,24  
31.284,2

4 

57 2790 - Saco para lixo, na cor azul, 
capacidade 50 litros, confeccionado em 
polietileno, resistente a ruptura, 
punctura e vazamento, impermeável. 
Especificação: Saco para lixo, na cor 
azul, capacidade 50 litros confeccionado 
em polietileno, resistente a ruptura, 
puncuntura e vazamento, impermeável. 
Embalagem plástica transparente 
contendo 100 unidades. Na embalagem 
deverá conter dados de identificação do 
fabricante. 

pct 1.975  22,04  
43.529,0

0 

58 2791 - Saco plástico para lixo infectante, 
100 litros, 10 micras, cor branca, leitoso, 
em polipropileno, contendo o símbolo de 
substância infectante. Especificação: 
Saco plástico para lixo infectante, 100 
litros, 10 micras, cor branca, leitoso, em 
polipropileno, contendo o símbolo de 
substância infectante. 

UNID 1.206  29,95  
36.119,7

0 

59 2792 - Saco plástico para lixo infectante, 
50 litros, 10 micras, cor branca, leitoso, 
em polipropileno,contendo o símbolo de 
substância infectante. Especificação: 

UNID 1.200  17,89  
21.468,0

0 
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Saco plástico para lixo infectante, 50 
litros, 10 micras, cor branca, leitoso, em 
polipropileno,contendo o símbolo de 
substância infectante 

60 2793 - Saponáceo cremoso. Frasco 
plástico de 300ml. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação. Especificação: Saponáceo 
cremoso. Frasco plástico de 300ml. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação 

UNID 386  6,39  2.466,54 

61 2794 - Shampoo infantil vitaminado com 
sua Formula Suave PH Neutro para 
todos os tipos de cabelos, que não irrite 
os olhos acondicionado em frascos 
plásticos. Especificação: Shampoo 
Infantil vitaminado com sua Formula 
Suave PH Neutro para todos os tipos de 
cabelos, que não irrite os olhos 
acondicionado em frascos plásticos 

UNID 120  5,39  646,80 

62 2795 - Toalha de Banho Felpuda 68cm x 
130cm Algodão. Especificação: Toalha de 
Banho Felpuda 68cm x 130cm Algodão 

UNID 266  7,55  2.008,30 

63 2796 - Toalha de papel, folha dupla, 
picotada, cor branca (100% branca), 
super resistente, de rápida absorção, 
primeira qualidade. Pacote com 02 rolos. 
Especificação: Toalha de papel, folha 
dupla, picotada, cor branca (100% 
branca), super resistente, de rápida 
absorção, primeira qualidade. Pacote 
com 02 rolos de 60 toalhas medindo 
20x22cm 

UNID 1.029  3,19  3.282,51 

64 2797 - Toalha de papel, tipo folha 2 
dobras, grofada,, cor branca (100% 
branco), super resistente, rápida 
absorção de líquido, de primeira 
qualidade. Especificação: Toalha de 
papel, tipo folha 2 dobras, grofada,, cor 
branca (100% branco), super resistente, 
rápida absorção de líquido, de primeira 

UNID 336  4,95  1.663,20 
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qualidade. Aplicação: higiene pessoal. 
Pacote com 1.250 folhas. 

65 2798 - Toalha de rosto, 100% algodão, 
felpa dupla, com 03 tramas 2x2, 
gramatura entre 301 e 400g/m2, com 
barra nos quatro lados, medindo 
70x45cm. Especificação: Toalha de rosto, 
100% algodão, felpa dupla, com 03 
tramas 2x2, gramatura entre 301 e 
400g/m2, com barra nos quatro lados, 
medindo 70x45cm. Cores diversas 

UNID 269  6,50  1.748,50 

66 2800 - Vassoura, com cepa e cerdas de 
palha, comprimento cerdas 60cm. 
Especificação: Vassoura, com cepa e 
cerdas de palha, comprimento cerdas 
60cm 

UNID 595  1,44  856,80 

67 2802 - Vassoura, com cerdas de nylon 
luxo, base em madeira resistente, cerdas 
com comprimento mínimo (saliente) de 
11cm e espessura média de 0,8mm. 
Especificação: Vassoura, com cerdas de 
nylon luxo, base em madeira resistente, 
cerdas com comprimento mínimo 
(saliente) de 11cm e espessura média de 
0,8mm, dispostas em no mínimo 4 
carreiras de tufos justapostos 
homogêneos de modo a preencher toda a 
base, a fixação das cerdas à base deverá 
ser firme e resistente, cabo de madeira 
plastificado medindo l,20m, com 
emborrachado na ponta para rosquear 
com facilidade na base da vassoura e 
com gancho na outra ponta do cabo para 
pendurar, com perfeito acabamento, uso 
doméstico 

UNID 270  6,74  1.819,80 

68 2803 - Vassourão de Piaçava 60cm 
(Vassoura de Gari) um utensílio 
doméstico de limpeza que, basicamente, 
é composto por um cabo reto de madeira 
ou metal. Especificação: Vassourão de 
Piaçava 60cm (Vassoura de Gari) um 
utensílio doméstico de limpeza que, 

UNID 94  15,95  1.499,30 
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basicamente, é composto por um cabo 
reto de madeira ou metal com cerdas de 
piaçava, pelo ou plástico presas em sua 
ponta inferior. Normalmente ela é 
utilizada para varrer o chão (ou o que 
rente a ele estiver, como tapetes ou 
carpetes), porém também pode ser usada 
para limpar muros, paredes, tetos, etc. 

69 2804 - Veneno para insetos, aerosol. 
Embalagem de 300ml. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação. Especificação: Veneno para 
insetos, aerosol. Embalagem de 300ml. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação 

UNID 356  9,10  3.239,60 

70 2783 - Sabão em pó. Para lavar roupas e 
limpeza em geral produto de 1ª linha, 
embalagem pacote de 500gm. 
Especificação: Sabão em pó. Para lavar 
roupas e limpeza em geral produto de 1ª 
linha, embalagem pacote de 500gm. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação 

UNID 2.242  3,99  8.945,58 

71 2719 - Acido muriatico em liquido 
composto de hcl+h20 incolor para 
limpeza em geral acondicionado em 
frasco contendo 1 litro 
Especificação:Acido muriatico em liquido 
composto de hcl+h20 incolor para 
limpeza em geral acondicionado em 
frasco contendo 1 litro do produto 

UNID 37  2,59  95,83 

72 2745 - Escova Vaso Sanitário 
Especificação: Escova Vaso Sanitário 
resistente, com cerdas em nylon, para 
uso interno em vaso sanitário, formato 
arredondado, na cor branca, com 
suporte, medindo aproximadamente 14 x 
42 cm. 

UNID 15  6,60  99,00 

73 2768 - Mangueira de Água  
Especificação: mangueira de água 

METR
O 

40  1,50  60,00 

74 2799 - Vassoura confeccionada de 
Garrafa Pet. Especificação: Vassoura, 

UNID 40  4,95  198,00 
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com cepa e cerdas de palha, 
comprimento cerdas 60cm. 

75 2723 - Algodão hidrófilo 50g, em 
camadas contínuas em forma de rolo 
(manta), provido de papel apropriado em 
toda sua extensão. Especificação: 
Algodão hidrófilo 50g, em camadas 
contínuas em forma de rolo (manta), 
provido de papel apropriado em toda sua 
extensão. O algodão deverá apresentar 
aspecto homogêneo e macio, boa 
absorção, ausência de grumos ou 
quaisquer impurezas, ser inodoro, de cor 
branca (no mínimo 80% de brancura). 
Embalado em saco plástico individual. 

UNID 108  1,75  189,00 

76 2725 - Amaciante de roupa, aspecto físico 
líquido viscoso concentrado, perfumado. 
Frasco de 2 litros, com tampa abre e 
fecha com lacre de rosquear. 
Especificação: Amaciante de roupa, 
aspecto físico líquido viscoso 
concentrado, perfumado. Frasco de 2 
litros, com tampa abre e fecha com lacre 
de rosquear. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade. 

UNID 222  4,39  974,58 

77 2744 - Escova para roupa, confeccionada 
em madeira com cerdas de nylon, 
formato oval. Especificação:Escova para 
roupa, confeccionada em madeira com 
cerdas de nylon, formato oval. 

UNID 38  2,34  88,92 

78 2775 - Pasta Pinho Especificação: Pasta 
Pinho 

UNID 521  3,50  1.823,50 

79 2786 - Sabonete líquido 5 litros, aroma 
erva-doce, bombona de 05 litros, próprio 
para uso em saboneteiras com 
reservatório, perfeito para o uso diário. 
Especificação: Sabonete líquido 5 litros, 
aromas erva-doce, bombona de 05 litros, 
próprio para uso em saboneteiras com 
resevatório, perfeito para uso diário, com 
alto poder espumante 

UNID 369  25,19  9.295,11 
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80 2724 - Alvejante concentrado à base de 
Hipoclorito: Solução aquosa com a 
finalidade de alvejamento e/ou 
desinfecção de ambientes, superfícies 
Especificação:Alvejante concentrado à 
base de Hipoclorito: Solução aquosa com 
a finalidade de alvejamento e/ou 
desinfecção de ambientes, superfícies e 
objetos inanimados, cujo ativo é o 
hipoclorito de sódio ou de cálcio, com teor 
de Cloro Ativo entre 3,9 e 5,6% p/p, 
podendo conter estabilizantes, corantes, 
fragrâncias, sequestrantes e/ou 
detergentes em sua formulação 

UNID 20  2,74  54,80 

81 2801 - Vassoura, com cepa e cerdas de 
palha, tipo 05 fios, amarração com 
arame, cabo madeira Especificação: 
Vassoura, com cepa e cerdas de palha, 
tipo 05 fios, amarração com arame, cabo 
madeira 

UNID 370  1,95  721,50 

82 2759 - Lava piso aromatizado de uso 
geral para limpeza de pisos e superfícies, 
embalagem de 500 ml - composição 
(ingredientes ativos conservantes 
tensoativo. Especificação: Lava piso 
aromatizado de uso geral para limpeza 
de pisos e superfícies, embalagem de 500 
ml - composição (ingredientes ativos 
conservantes tensoativo corretor de PH 
sequestrante corante opacificante 
espessante fragrância e veículo). 

UNID 96  2,35  225,60 

83 2781 - Sabão em pó embalagem com 500 
gramas Especificação: SABÃO EM PÓ 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS 

UNID 200  1,84  368,00 

Total Geral  
349.617,

39 
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9. DA VALIDADE DA ATA 
 
A presente ata de registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir da 
assinatura da referida Ata. 
 
 
 

Rodolfo Fernandes/RN, ____/_______/____ 
 
 
 

_____________________________ 
Pregoeiro 
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ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2018 
 
OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de material de Limpeza destinado a manutenção das ações administrativas da 
Administração Municipal do município de Rodolfo Fernandes/RN. 
 
Aos XX (XXX) dias do mês de XXXXX de XXX, o Pregoeiro, nomeado nos termos da Portaria 
0002/2018 nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº. 0007/2018, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador 
de despesas desta Prefeitura, RESOLVE registrar os preços para a Registro de preço para 
contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de material de 
Limpeza destinado a manutenção das ações administrativas da Administração Municipal 
do município de Rodolfo Fernandes/RN., objeto do pregão acima citado, que passa a fazer 
parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 
 
1) Do objeto 
 
1.1) registro de preços para Registro de preço para contratação de empresa especializada 
para fornecimento parcelado de material de Limpeza destinado a manutenção das ações 
administrativas da Administração Municipal do município de Rodolfo Fernandes/RN.. 
 
2) Da validade da Ata 
 
2.1) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contada a partir da 
assinatura da referida Ata. 
 
2.2.) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal 
de Rodolfo Fernandes não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
3) Da utilização da Ata de Registro de Preços 
 
3.1) O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no item 14.5. 
 
3.2.) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital referente à mesma. 
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3.3) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a 
integram. 
 
4) Da Classificação das Propostas 
 
4.1) A relação do(s) item(ns) com a(s) respectiva(s) empresa(s) ofertante(s) do melhor lance, 
a(s) qual(is) terá(ão) preferência de contratação constitui o item 14.5. 
 
5) Do local e prazo de entrega 
 
5.1) Em cada fornecimento, o local e prazo de entrega do objeto desta licitação será aquele 
definido no edital do pregão presencial que originou esta Ata. 
 
6) Do pagamento 
 
6.1) Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por meio de depósito bancário na 
conta fornecida pela(s) respectiva(s) empresa(s) ofertante(s) do melhor lance, no prazo de 
até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que os bens/prótese dentária foram aceitos, 
mediante a apresentação de Nota/Prestação de Serviço contendo a descrição dos serviços, 
quantidades, preços unitários, item(s) e o valor total, nota de entrega atestada e 
comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais. 
 
7) Da entrega 
 
7.1) A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante o recebimento definitivo do 
mesmo, ou seja, o aceite na Nota/Prestação de Serviço correspondente pelo responsável do 
departamento solicitante. 
 
7.2) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
 
7.3) Após finalização do serviço deverão ser entregues a Nota/Prestação de Serviço. 
 
8) Das penalidades 
 
8.1) A Contratada ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, sanções previstas no Art. 87 da Lei 8666/93, sendo 
que a multa será de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 
 
II - Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor total do Contrato, aplicável por dia 
de atraso, no caso de descumprimento do prazo de entrega previsto neste Edital; 
 
8.2) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais. 
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9) Do reajustamento de preços 
 
9.1) Considerando o prazo de validade estabelecido no item 02 da presente Ata, e em 
atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é 
vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
9.2) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10) Das condições de recebimento 
 
10.1) Os serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo requisitante 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93, do disposto no Edital e demais 
normas pertinentes. 
 
11) Do cancelamento da Ata de Registro de Preços 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
I - Pela Administração, quando: 
 
A - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
B - A detentora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
 
C - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
 
D - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços; 
 
E - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
F - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
 
G - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
 
H - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial da FEMURN, considerando-se cancelado o preço 
registrado após a publicação. 
 
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 
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A - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no Edital e nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12) Da autorização para iniciar a prestação de serviço e emissão das ordens de 
fornecimento/serviço 
 
12.1) A prestação dos serviços, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura. 
 
12.2) A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 
 
12.3) Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, esta Prefeitura poderá ou 
não contratar o objeto deste Pregão; 
 
12.4) À Contratante é assegurado o direito de solicitar a confecção que lhe convir, desde 
que previsto no edital de licitação, não sendo obrigada a confecção de todas as quantidades 
previstas, durante o prazo de vigência desta ata. 
 
12.5) As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de Nota de 
Empenho, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente 
e na proposta vencedora, não sendo necessária a sua formalização por contrato. 
 
12.6) As notas de empenho serão entregues ao(s) adjudicatário(s) depois da homologação 
pela autoridade competente e, somente dentro do prazo de validade da proposta, sendo 
emitida uma nota de empenho para cada ordem de compra. 
 
13) Da Gestão e Fiscalização 
 
A gestão e fiscalização deste Contrato será exercida por servidor designado, nomeado 
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, ou quem venha a substituí-lo no referido 
cargo, que terá plenos poderes para: 
 
a) recusar os serviços prestados em desacordo com o objeto do edital; 
 
b) requerer ao departamento jurídico as medidas que couberem para os casos amparados 
pelas cláusulas deste instrumento; e 
 
c) estar responsável pelo pedido de rescisão ou renovação desta Ata, conforme conveniência 
da Administração. 
 
14) Das disposições finais e do foro 
 
14.1) Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 0007/2018, seus anexo e as 
propostas das empresas abaixo relacionadas: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
14.2) Fica eleito o Foro da Cidade de Apodi/RN para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata. 
 
14.3) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. 
 
14.4) As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias devidamente previstas na Lei Orçamentária Vigente e descritas 
nas notas de empenhos e autorizações de fornecimento. 
 
14.5) Os preços foram registrados conforme tabela abaixo: 
 
Pregoeiro do Município 
 
Prefeitura Municipal 
 
Empresa Detentora da Ata 
 
  



 

 

 

 

 

 

Pagina 43 

 

 
ANEXO – III – Modelo referencial de instrumento de credenciamento 

 
 
(papel timbrado da licitante) 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa....................,CNPJ nº ..........................., com sede na 
............................., por intermédio de seu representante legal infra assinado, credencia 
(nome da pessoa), portador da Cédula de Identidade nº ................................., expedida pela 
SSP/___, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na Sessão Pública do PREGÃO 
nº 0007/2018, em especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou deles 
desistir. 
 
 
Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, a inexistência de fato impeditivo 
de sua participação no citado certame; declarando-se, ainda, ciente de todas as disposições 
relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as condições constantes no 
edital. 
 
 
 
 

Rodolfo Fernandes/RN, XX de XXX de XXXX 
 

(assinatura do representante legal) 
nome completo  
cargo ou função 
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ANEXO – IV –  Modelo Padrão de proposta comercial 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2018  
 

A empresa (Nome/Razão Social da Empresa Licitante), estabelecida na (Endereço 
Completo da Empresa), inscrita no CNPJ sob nº ........................., propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, em estrito cumprimento ao previsto no Edital 
da licitação em epígrafe, o material licitado.  
 

A validade desta proposta é de 90 (Noventa) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de pregão. 
 

Estão inclusos no preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos; 
 

Declaramos que a empresa ora licitante terá a disponibilidade, caso venha a vencer o 
certame, de fornecer o Produtos/Serviços licitado no prazo previsto neste termo; sob as 
penas do art. 299 do Código Penal, 

Relação do Itens da Proposta de Preço 
 

Item Material/Serviço  Marca/Modelo Unid. 
medida 

Qtd 
licitada 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1     Valor 
Numeral 

Valor 
Numeral 

Valor Por 
Extenso 

Valor Por 
Extenso 

2     Valor 
Numeral 

Valor 
Numeral 

Valor Por 
Extenso 

Valor Por 
Extenso 

Total da Proposta Valor 
Numeral 

Valor Por Extenso 
 
RAZÃO SOCIAL: ____________     CNPJ: _______________ 
ENDEREÇO: (Endereço Completo da Empresa 
Telefone: (XX) XXXX-XXXX –  Email: ______________ 
REPRESENTANTE LEGAL: ____________ 
ESTADO CIVIL: ___________    PROFISSÃO: ___________ Cargo na Empresa: __________ 
CPF: ________________ RG:____________ 
Endereço Residencial: (Endereço completo da Pessoal Responsável) 
Dados Bancários - Agencia: ______ Conta Corrente: _____ Banco: ________ 

 
Rodolfo Fernandes/RN, XX de XXX de XXXX 

 
(assinatura do representante legal) 

nome completo  
cargo ou função  
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes– RN. 
 
 
 
REF. PREGÃO PRESECIAL Nº. 0007/2018  
 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a 
empresa ___indicação da razão social__, cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO Nº. 0007/2018, cujo objeto é o Registro de preço para contratação de 
empresa especializada para fornecimento parcelado de material de Limpeza destinado a 
manutenção das ações administrativas da Administração Municipal do município de 
Rodolfo Fernandes/RN., conforme estabelecido no ANEXO I do presente Edital. 
 
 
 
 

Rodolfo Fernandes/RN, XX de XXX de XXXX 
 

(assinatura do representante legal) 
nome completo  
cargo ou função 

 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

 

 

 

 

Pagina 46 

 

 
ANEXO VI 

 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO 
DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES. 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
 
 
EDITAL N°. 0007/2018  
 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto registro de preços para Registro de preço 
para contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de material de 
Limpeza destinado a manutenção das ações administrativas da Administração Municipal 
do município de Rodolfo Fernandes/RN.; em conformidade com os Itens constantes do 
Anexo I, e demais características constantes neste Edital. 
 
 
A empresa ............................................, inscrita no CNPJ sob nº. ................................, por 
intermédio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas do artigo 
299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Rodolfo Fernandes/RN, XX de XXX de XXXX 
 

(assinatura do representante legal) 
nome completo  
cargo ou função 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO * 
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº. ______________ e Inscrição 
Estadual sob nº. _________, representada neste ato por seu(s) (qualificação (ões) do(s) 
outorgante(s) Sr.(a) ______________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. 
__________ e CPF nº. _____________, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador 
o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. ____________ e 
CPF nº. _______________, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante ______________ (indicação do órgão licitante), no que se referir 
ao PREGÃO Nº. 0007/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 
(A) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da Outorgante. 
 
 
A presente Procuração é válida até o dia ___ de ___________ de XXXX 
 
 
 

__________________________ 
Outorgante 

 
Local e data. 

 
 
 

* Uso opcional pelo participante, poderá ele trazer seu próprio modelo de procuração 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DE MENOR DE IDADE 
 
 
Com referência ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0007/2018. 
 

A Empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº. __.___.___/____-___, inscrição estadual nº. ______-__, com sede na Rua _____, nº. 
__, bairro _____, CEP __.___-___, na cidade de ________, neste ato representada por seu 
_________, brasileiro, (casado), (empresário), portador da cédula de identidade RG nº. 
_.___.___/__, inscrito no CPF sob o nº. __.___.__-__, residente na Rua _____, nº. ____, bairro 
_______, CEP __.___-__, na cidade de _________, nos termos do(a) (......... Alteração do 
Contrato Social), declara que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, não tendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos 
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Outrossim, expressa ter 
ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato 
acarretará em rescisão do mesmo. Por fim, declara que presta as presentes declarações na 
forma e sob as penas da Lei. 
 
 
 

Rodolfo Fernandes/RN, XX de XXX de XXXX 
 

(assinatura do representante legal) 
nome completo  
cargo ou função 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), estabelecida na (endereço 
completo), inscrita no CNPJ/MF Nº __________________, neste ato representado, pelo 
seus(a) (Nome e CPF do representante Legal/Sócio/Procurador) no uso de suas atribuições 
legais, DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade do PREGÃO PRESENCIAL n.º 0007/2018, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, que inexiste qualquer 
fatos impeditivos a sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e 
não esta impedida de contratar com o poder publico de qualquer esfera, ou suspensa de 
contratar com a administração. Declara que não tem qualquer grau de parentesco com os 
Gestores Municipais (Prefeito(a), Vice Prefeito(a) Secretários(a) Municipais). Declaro 
ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento 
impeditivo posterior. 
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 
 
 
 
 
 

Rodolfo Fernandes/RN, XX de XXX de XXXX 
 

(assinatura do representante legal) 
nome completo  
cargo ou função 

 
 

 

 


